
de toda nossa gente 

CONTRATO ADMINISTIVO N o 12112015 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA 

TURÍSTICA DE SALTO 

CONCESSÃO DE SERVIÇOS PÚ BLICOS QUE ENTRE SI F AZEM, D E UM 
LADO O MUNICiPIO D E SALTO, DORAVANTE DENOMINADO 
SIMPLESMENTE CON CEDENTE E, D E OUTRO LADO, A E MPRESA 
F UNERÁRIA SALTENSE LTDA EPP, DORAVANTE D ENO M IN ADA 
SIMPLESMENTE CON CESSIONÁRIA, E M CONF ORMIDADE COM AS 
CLÁUSULAS ABAIXO: 

CLÁU SU LA I - PARTE S E FUNDAMENTOS 
Conwno ,-\dminisrr~tiYo que celebram de tun bdo o MUNICÍPIO D E SALTO, CN PJ n° 
-+6.ú3-L507 I OLlO 1-06 .. com sede na Rua No\'e de Julho, n° 1053, ,-ih no\'a, S:tltoi~P, ne~te aro 
rcpre:;cntado pelo Prefeito Municipa l. Sr. Ju\'enil Cirelli .. portador do RG 1Ll.775.9S8 e 
do CPI;: 795.730.708-63 c pelo Sec re tário Municipal d e Obras e Serviços Públicos, o 
Sr. Osvaldo de Souza Junio r casado, pormdor do RG: l 3.H 15.-162 e CPF no 081.729.368-00 .. 
dor:wame denominado CONCEDENTE e, de outro lado :1 E mpresa Funerária Saltcnse 
Ltda - EPP, in:;crira no C ' PJ ~ob n"' 55.26 6. 3 81 I 000 1 - 4 7 e ln:;criç:lo Estadual ~ob 11° 
6(10.017 .326.1 lll, c::;rabelecida na Rua l·loriano Peixoto, n" 247 e 267, Centro, 11:1 cidade de 
Salloi SP- C I ~ p 13.3:0- 150, telefone (11) 4029-3240 I -+029-4213 cmail: 
funcr~rias:tltcnse@terra.com.br, reprc:;cnrada neste :tto pelo Sr. Décio P ereira de Oliveira. 
br:tsileiro .. casado, comcrciame .. portador do K.G n°. 7.880{()5-5 SSP/SP. e inscrito no CP!· 
n". L):9.863.648--+5 . dora\'ante tlcnominada COI'CESSION;\RL\, decorrcnre da 
Concorrência Pública n" 08/2015, em conformidade com o di~posro nas Leis l·ederais n". 
H.ó(lC.I93 e H.987 /95 e sua~ alterações postcriorc!' c c a J .ci (\Lunicipal n". I 931/% celebram 
o pn:scnte contrato. mediante as cláusula~ c condições :;eguintes: 

CLÁUSULA 11 - DO OBJETO 
2.1. Constitui objeto do prescnt<.: conrraro a outorga de CONCESSAO para presr:1ç:lo de 
:;en·iços funerários no ;\lunicípio de Salw .. conforme especificações consranre;; no Edital e 
em seu~ anexos; e 

2.2. O contraw poderá a qualquer tempos era ditado, ha,·cndo interesse paras e :~dcquar às 
disposições c rcgubmenrações determinadas pela lei aumcm:1ndo ou diminuindo os 
sen·iços funerários. 

CLÁUSULA 111 -DO VALOR, PRAZO, E NCARGOS E REMUNERAÇÃO DA 
CONCESSIONÁRIA 
3.1. VALOR, PRAZO E ENCARGOS 
a) O Valor Global Estimado a concessão é de R$ 11.088.000,00 (onze milhões c oitenta 

e oito mil reais) . para exploração do:; sen·iços pelo período de 120 (cento e \'inrc)meses; 

b) O prazo da concessão ~(.·rá de 120 (cento c Yinre)me~es 

c) Concessionúia fornecerá gratuitamente os Sen·iços Ftu1a."'Írios aos uswirios em siruaç:lo dç 
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,.uL1crabilidade c n~co soci:ll com base na renda per capta do núcleo familiar do (a) 
fakcido (a). 

c.l - O critério de renda mensal per capta familiar para acesso ao bent:fício de gue trata o 
caput deste arrigo será de 1

/ • (um quatro :1\·os) do salário mínimo. 

c.2 - . \ condição de vulner:tbilidade e ri~co social deverá ser constatada pelo S~::n·iço Social 
da Secretaria da .. :\çào Social, mediante a avaliação sócio econômica por profissional 
competente. 

c .3 - :\plica-se o c..lisposro neste artigo ao indigente, a:;sim considerado como o f:tlccido no 
,\lunicípio de Salro, cujo corpo n:lo for reclamado. 

d) :\ família 4ue n:lo prestar informações ou niio se enquadrar em concliçóes de 
vulnerabilidade social, con:;tarada pelo Scn-iço Social da Secretari:t de "-\ç:lo Social fica 
autorizado a Concessionária a cobr:tr diret:tmente do responsável pelo funcr:tl o ,·alor 
correspondente :tos sen·iços prestados. 

e) Sendo o sepulramenw le,·ado a efei to em dia:; yuc niio haja expediente no :;en·iço 
público municipal, a família poderá utilizar se desde beneficio. procedendo ao rcqucrimenw 
posteriormente ao aro. 

3.2. DA REMUNERAÇÃO DA CONCESSIONÁRIA: 
3.2.1. Con:Hilucm fontes de remuner:tçiio da CONCESSIONARL-\: 

a) Os valores cobrados pelos sen·iços dcstac:tdos no item 9.4 deste contrato, os quais 
ser:'io obridos sempre por meio da aplicação do desconto conceclido pela 
conctssionária sobrl! os preços con~rantes da Tabeb Rtfc:rência de \ 'alorcs dos 
Sc:n·iços Funedrio!; do ~lunicípio de Saho. conforme critério de jlllgamento 
anteriormente estabelecido; 

b) K~::ceiras mencion:1tbs no item 4.2. I\' , '"a' · deste edital, as quais serão ~cmprc fL.,.ad:ts 
ror dccrelO municipal; 

c) Pagamento de serviços correbws c também previstos na Tabela Referência de \'alores 
dos StlTiços Funcr~rios do Município de S:tlto, servindo sempre essa como referência. 

d) Pagaml!nto de sc:JTiços extraordinários, contratados diretamente pelos usuários, 
conforn1e sctl próprio interesse. 

3.2.2. _\ CONCESSION.\RL-\ está obrig:.da a obedecer à tarifa c o:; preços m:lximos par:t 
sua rcmuner:açiio dos scn iços prc:;tados ?! população constantes d:. T:tbela Referência dt" 
\'alorcs dos _en·iços Funerários do !\lunicípio de Salw 

3.2.3. Os s<.' IYiços n:io definidos no ilt:111 4.2 do edital c niio constando da Tabela Referência 
de \'alor~::s dos Scn·iços Funerários do ;\lunicípio de Salto poderão ~er presrad~>s . sendo, 
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porém. cobrado o preço de mercado e combinado, previamcnre, como parente dt: 'I" ou 2° 

grau ou legalmente constituído do falecido. 

CLÁUSULA IV-DAS RESPONSABILIDADES CONTRATUAIS 
4.1. :\ CONCESSION:\RL1\ será re~ponsável pelos ::;egui.ntes encargos: 

a) .\ssumir ~• rc::ponsabilidade e o õnus pelo r~colhimento de rodos os imposws. taxas, 
tarifas, contribuiçõe::; ou emolumentos federais, e~taduais e municipais gue incidam ou 
venham incidir sobrt: o objeto deste instmm enro. bem como apresentar os respectivos 
comprovantt·s quando solicitados a CONCEDENTF: 

b) Responsabilizar-se pelos prejtúzos causados a CONCrJ)I:::.NTE ou a terceiros por aws 
descusempregados ou prepostos. durante a execução de:;tc contrato: e 

c) Substituir imediatamente qualquer funcionário que gerar constrangimento na execução 
do,; serviços nos diversos órgãos municipais. 

CLÁUSULA V- DAS OBRIGAÇÕES DO CONCEDENTE 
a) lixercer a fiscalizaç:io por sen·idor (c::) especialmente designados ( s) para tal atribuição, 

na forma da Lei n°.8.666/93 e pda Com.iss:io de Fiscalização, no:> termos da Lei no 
8.%7/95; 

b) Notificar a CO:'\!CES ' ION . .\Rl :\ por escrito sobre qualquer irregularidade constatada. 
solicitando prO\·idt:ncias para rt:gularizaçào das mesmas: c 

CLÁUSULA VI- DAS OBRIGAÇÕES DA CONCESSIONÁRIA 
a) Cumprir as obrigações asstunida:; estabelecidas no edital c no projeto básico anexo \ 'll 

do ed.iral; 

b) Sujeitam-se a:; normas ou regulamentos emanados pelo poder cxecurin> municipal 
cafiscalizaçào dos sen·iços prestados. bem como manter os documentos conr:íbeis e 
despesas operacionais à disposição da Concedl'Jlte; 

c) r-.lanter instalações adc<.]Ltadas ao fornecimento dos serviço:> com sede no município: 

d) Cumprir :ts ordens de scn·icos emanadas peh Concedente: 

e) Obedecer a tipos e padrões dos sen·iços objetos da concessão, segundo as definições 
constantes na Tabeb Refcrtncia de \ ':tlore~ dos St:tYiços 1:unerários do :\lunicípio de Salto; 

t) :\lanter nomínimo 04 (quatro) YCÍculos ftu1crários . em perfeitas condiçõt:s de uso e 
trafegabilidade, tanto em termos de mecânica como de estética. limpeza. higiene e 
st'gurança. obscrndas as detcrminacões do Código de Tr!insito c normas do lnmetro: 

g) ,\ssumir rod.ts as respon,;abilitl1d<.·s trabalhi:-r:~s . pre,·idenciárias e outras correhna:;, em 
relação aos seus empregados ou preposms t)LlC estiverem na execução e presmçào dt: 
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h) .\ssum.ir rodas as responsabilidades fiscais, decorrentes da execução e da presraçiio 
dosserYiçosque trata este instrumentO de concessão; 

i) i\lanter um laboratório de t an:nopraxia para preparação de corpo para o cerimonial 
demro do município de Salto; 

j) Não tran:;ferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato sem pré,·ia 
anuência do município. 

CLÁUSULA VII - DA GARANTIA À EXECUÇÃO U t)IJ .; 81 
7.1. A CONC I::SSlON:\Rl.A deved apresentar, na previa a assinatura do contr:Ho, garantia de 
S% (cinco por cento) do valor anui da concessão, ou seja, R $ 554.400,00(q uinhe ntos e 
c inqüe n ta e q uatro mil e quatrocentos reais), numa das modalidades previstas no artigo 56, 
§ 1", da Lei Federal n° i-\.666/93. A ga rantia dc,·cd ser renovada a cada período de 12 meses de 
,·igência desta concessão. 

CLÁUSULA VIII - VEDAÇÕ ES À CO N CESSIONÁRIA 
8.1. :\ manutenção de pes::;oas. funcionários ou prepo;;tos no:; hospitais públicos 
ounasproxirnidades destes com o fim de oferecer seussen·iços; 

8.2 . Paralisar os :>en·iços objetos deste contrato; 

8.3 . Será expressamente \'edada a CONCESSIONARL-\ a majoração do preço dos serviços 
sem expressa auwrizaçào do Poder CONCEDENTE; e 

8.4. :\ CONCESSJON.ÁRL-\ poderá dar descomos ou praticar preços inferiores aguelcs 
fL-;ados pelo Poder CONCED I~:NTE c os Yigentes na Tabela Referência de Valores dos 
Sen·iços Funerários do r-.lunicípio de Salw. 

CLÁUSULA IX- DAS PENALIDADES 
9.1. :\ prática de atos visando frustrar os objetin)s do contrato de Concessão sujeitará o 
responsá,·el às sanções prcYistas na legislação específica e nos regulamentos próprio::; ::;em 
prejuízos da respon;;abilid:lde administratÍ\'a, ci,·il c criminal que o aroensejar. 

9.2 . A Secre taria c.lc Obras comtulÍcará a Secretaria de .-\dministraçiio, que será a rcsponsá,·cl 
pela instauraçào de qualquer procedimento administrati,·o em razão da inobser\'ância do 
contrato de Concessão e demais aros administratÍYOS, assegurando ampla defesa, aplicando, 
se for o caso, as sanções conforme penalidades pre,·istas no instrumemo contratual da 
ourorga da Concessào. 

9 .3. São aplicáveis as sanções pre,·istas no capítulo 1 V da Lei Federal n". 8.666/93 com 
alterações introduzidas pela Lei l"ederal n". 8.883/94 c demais nom1as pertinentes 
assegurando o comraditório e a ampla defesa, bem como as seguintes: 
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a) Adn~rtência por escrito; 
b) 1\lulta de at~ 20Q'o (' ·inte por cenro) do valor roral contratado, mais perdas e cbmos; 
c) Rescisão contrarualunilareral pela Prefeitura; 
d) Suspensão temporária do direito de participar de licitação com impedimcnro de 

contratar com a Administração por 0:2 (dois) anos; 
e) Declaração de;: inidoneidade para licitar e conu·atar com a ,\dministraçào Pública, 

enquanro perdurarem os motivos deteoninanres. 

9.4. D A ADVE RTÊNCIA POR ESCRITO: 
a) Não clisponibílizar do catálogo das Tarifas aos usuários quando solicirado; 
b) Empregar equipamento em más condições de conscn·açào, limpeza ou pintura; 
c) Utilizar equ.ip:unento inadequado; e 
d) Não atender às informações solicitadas pelo Poder Concedente por inrerméclio de 

seus Fiscais ou pelo impeclimcnto de acesso da fiscalização aos ~en·tços e suas 
dependências utilizadas pela Co ncessionária. 

9.5. DA MULTA 
a) Se a CONCl.::.SSION:\lU: \ do comraro recusar a assinar ou pela inexecução total sujeitará 

a multa de :2°'o (dois por cento) sobre o ,·alor do contrato; c 
b) :\pós 15 (lJlÚnze) dias da aplicação da adYerrência à CONCESSlON:\.IU.r\ nào 

regularizar os sen·iços ad\'crridos por e~criro com apreensão de artigos, produtos 
aplicar-se-:í multa de 0,5°1o (zero \"Í.rgula cinco por cento) sobre o valor atuillizildo do 
contra to para cada sen·iço não regularizado, recolhendo ao:; cofres do município, 
dentro do prazo de 30 (trinta) dias, após o triinsiro em julgado da deci~ão. 

9.6. DA INTERVENÇÃO 
a ) Não cwnprida à adeguaçào dos sen·iços no prazo ei'tipulado ou se a 
CONCESSION/\.lU: \ dei. ... ar de abrir a sede da ;\gência fw1erária para atendimento ao 
público decretar-,.;c-:1 inten·enç?io no~ :;en·iços c nas' instalaçê)cs da CONCESSION5.RI :\, 
m ediante Decreto i\lunicipal, obser\'ado os artigos 32 a 34, da l.ci ~cdcral n" 8.978/95 aré o 
prazo 18ll (cento e oitenra) dias. 

9.7. DA RESCISÃO DOCONTRATO 
a) Se. após o cumprimento dil i..ntcn·cnçào. a CONCESSIONARL\ não reguhrizar o 
sen·iço objeto da inrerYençào ou dei."\ar de pagar a multa será rescinclido o comrato de 
Concessão, sem prejLúzo da aplicaçào de outras penalidades aplid\'eis, nos termos da 
leg islação. sempre obsen·ado o direito de ilmpla defesa. 

8.4. O 'alor das multas aplicadas após regular processo admini:;tratiYo deYerá ser pago por 
meio de guia própria à Prefeitura 1\lunicipal de Salto, no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
Úteis a conta da data do trânsito em julgado. 

9.5. ,-\s ;;anções prc\·istas poderão ser aplicadas cumularh·amentc de acordo com a g ra\·idadc 
de descumprimento após regulilr processo administrativo garanúndo o contraditório e a 
ampla defes::t. 

; • I : • ·, • íj ? 
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CLÁUSULA X- DA EXTINÇÃO DA CONCESSÃO 
10.1. Exting ue-se a concessão por: 

a) :\d\·ento do tcrmocontrarual: 
b) Encampaçào; 
c) Caducidade: 
d) Rescisão; 
e) .-\nulaçào; c 
I) Falência ou extinção daConcessionária. 

CLÁUSU LA XI- REAJUSTAMENTO 
11.1. Após os 12(dozc) meses iniciais de efeúva pre~raçào de ~viços dc:coucntc:-; dcsm outor:ga, será 
possível a concessão de reajustes nos preços praticados, devendo sempre ser utilizada como 
referência a Tabela Referência de \'alares dos Sen·iços Func:r:írios do Município de Salto. 

11.2. Utibzar-se-á o \'alor da tabela aruabzada pelo l\lunicípio e aplicando-se o mesmo 
desconto que serviu de parâmetro para declarar a proposta da CONCESSION....\IUA como 
vencedora do contrato. 

11.3. Na hipótese de :~usência de tabela atualizada pelo J\<lunicípio, os e\·entuais reajustes 
poderão :;cr concedido~ em conformidade com os ú1dices oficiais di\·ulgados pelas 
entidades credenciadas, como o IJ>C.·\, IGV ou outro, hipótc::;c em gue será aplicado o 
índice mais benéfico ao CONCEDENTE. 

CLÁUSULA XII- DOS CASOS OMISSOS 
12.1. Os casos omi:;sos serào resoh·idos em conformidade com as disposições na Lei 
l-'cdcraln°.8.66ó / 93noguecoubcr. 

CLÁUSULA XII I - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
13.1. A CONC:ESSION.-\RIA neste aw declara concordar com todos os rem1os do presente 
conu·ato, bem como das obrigações do regulamento administrativo previsto pelo Poder 
CONCEDENTE, além das penaJjdades pertinentes às leis específicas à Lei n" 8.666/ 1993 e 
suas atualizações; Lei Orgânica du r--tunicípio de Salto n° 1.382/1990 (Emenda SubsútLrti\·a n" 
01 / 2008), gue fazem parte integrante da Concorrência n" 08/ 2015. 

13.2. A CONC:ESSION.-\RL-\ se obtiga a manter todas as condiçõe:<, durante toda a execuçiio 
do concrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas de habilitação e 
gualificaç:io exigidas na Concorrência n° 08/20 15. 

13.3. A CONCESSIO!'!.-\RL\ rc.:conhcce os díreitos da "-\dministraçào em caso de rescisão 
administrativa pre\·ista nos artigos 77 c seguintes da Lei Federal n° 8.666/ 1993. 

13.4. Constituem moO\'OS para a rc:<cisào os casos previstos no artigo 78 da Lei Federal n" 
8.666/1993. 
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CLÁUSULAXlV- D O FORO 
14.1. l'ica eleito o foro da Comarca de Salto para dirimir quai~qucr dúYidas referentes a esre 
contrato, com renúnci:. expressa a quak1ucr ourro, por mais t:spccial gue seja. 

E. por e:;rarem ju$tOs c coutratados. o:; represemamcs dag panes as:;inam o presente 
mstrumemo. na presença das 7stcmw1has ab:úxo, em 03(trê;;) ,·ias de igual teor e forma, 
para um só efeito. 

"unicipio de s,J,o, !li, ""mbm de 20 
I 

Tc~rcmunhas: 

1- Luiz Eduard<.> Colbço 

J <·c nil Cire lli 
P 'c:itu !\lunicipal 

Concedente 

2- .-~·nrônio C:1rlos dos Snntos 

.... 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE N OTIFICAÇÃO 

CONCEDENTE: C\lunicípio de Salto 

CONCESSIONÁRIA: Empr~sa Funerária Saltcnse LTD"'\ -E PP 

CONTRATO N° (DE ORIGEM): 121 /~0 I S 

OBJETO: Constitui objcm do prc~cme contrato a ourorga de CO~CES ·.\0 para 
prestação de ~en;ços funerários no J\lutúcípio de S:tlro. conforme e~pecificações consranres 
no E dital e em seus an exos. 

~:t <.JU:tlidade de CO:--:CE DENTE e COf\!CESSIO~_\RIA, n:~pcctivamente, do Tenno 
ncim::t idenótic:tdo. e, cientes do seu encaminhamento :lO TRIBC~:\L DE CONT.\S DO 
EST:\00, p:tr:t fms de instmçào e julgamento. damo-nos por CIENTES e f\!OTIFIC\ DOS 
p:tr:t :tcom p:mhar todos os <tlOS da tr:unitaçiio p rocessual. até julg:u11ento fi nal e sua publicaçiio 
e, se for o caso e de nos~o imeres:-;e, par:t, nos prazos e nas fonnas legais e regiment:tis, exercer 
o direito da defesa, interpor recursos e o mais que couber. 

Outrossim, esL'lmos CIE 1TE~. dora\":mre. de que todos o~ despachos e decisões que 
,·ien:m a ser tom:tdo~, n.:latinmente ao aludido processo, seriio public:tdos no Diário Oficial do 
l·::nado. C::tderno do Po der Legishni,·o, p:utc do Tribunal de:: Con tas do Estado de São Paulo . de 
conform idade com o artigo 90 da Lei Complemen tar Estadual n° 709. dt: 14 de janeiro de 1993 . 
p recedidos de mensagem eletrônica aos interessados. 

~lunicípio de Salto, li de Setembro de 2015. 

CONTRAT ANTE C NCEDENTE 
' orne e cargo: .JuYenil C rclli I Prefeiro 

Email in:;li tucional: ju,·et ' lpt l3@uol.com. b 

1\ssinatura: 

:\ssinatur:t: 

CONTRATADA/CONCESSIONÁRIA 
Nome e cargo: Décio Perei ra de O Ji,·eira I Sócio P >m e a · 

1·:-mail in~t:irucional: funerariasalren~e@tcrra.com.b · 

E-nuil pe~~oal: dcciodeolin·ir::t@ig.com.br 

:\ssina tur:1: 
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